
Processo nO 00200.026559/2012-55 

SENADO FEDERAL 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Contrato n' 092/20 li , celebrado entre a 
UNIÃO, por intermédio do SENADO fEDERAL, 
e a empresa LM TRANSPORTES SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., que tem por objeto a 
prestação de serviços de locação de veículos 
automotores (sem motorista e sem combustível), 
para atendimento aos Senadores da República, em 
deslocamentos no Distrito Federal. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua Diretora 
Geral, ILANA TROMBKA, tendo em vista o direito resguardado no Quarto Termo Aditivo, 
n. 210/211 e verso - (cópias), as autorizações do Exmo. Senhor Primeiro-Secretário e do 
Senhor Diretor-Geral Adjunto de Contratações, ns. 229 e 233/233v, respectivamente, e as 
demais informações contidas no Processo nO 00200.026559/2012-55, vem apostilar o Contrato 
nO 092/2011, firmado com a empresa LM TRANSPORTES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
L TDA" com base na sua Cláusula Quinta, na Política de Contratações do Senado Federal, 
aprovado pelo Anexo V ao Ato da Comissão Diretora nO 12/2014, no Ato da Diretoria-Geral 
nO 23/2014 , na Lei n° 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os preços do Contrato nO 092/2011 ficam reajustados em 6,58793%, correspondente à 
variação do INPC/IBGE referente ao período compreendido entre setembro de 2013 (mês do 
segundo aniversário do contrato) e setembro de 2014 (mês do terceiro aniversário do 
contrato), passando o seu valor mensal de R$ 174.566,43 (cento e setenta e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos) para R$ 186.066,91 (cento e 
oitenta e seis mil, sessenta e seis reais e noventa e um centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato n° 092/201 I passa de R$ 2.094.797,16 
(dois milhões, noventa e quatro mil , setecentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) 
para R$ 2.232.802,92 (dois milhões, duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e dois reais e 
noventa e dois centavos), a vigorar a partir de 19 de sctcmbl'o de 2014, conforme Planilha 
em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho O I 031 055 140615664 e Naturezas de Despesas 
339033 e 339092, tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho n° 20 15NE00050 I, 
de 9 de fevereiro de 2015, e nO 20 15NE000699, de 24 de fevereiro de 2015. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA deve apresentar a complementação da garantia, no prazo de I O (dez) dias 
corridos, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao 
reajuste, em conformidade com a Cláusula Oitava - da Garantia, do contrato original, c/c o 
art. 56 da Lei nO 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá garantia ClUO respectivo documento contenha 
qualquer termo ou condição que limitem ou frustrem a plena execução do seu valor. 

CLÁUSULA QUARTA 

ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original e do primeiro 
ao quarto termos aditivos, não expressamente alteradas por esse termo. 

Brasília-Df, a? de~ de2015. 

J~! 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Testemunhas: 

~~orLAC 
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Senado Fedcrnl- Vi" N2 - Un idade de I\ poio 11 - CEP 70 165-900 - Bras ília-DF 
Tclclo nc: +55 (6 1) 330J.4334 

2 de 2 



Empresa: lM TRANSPORTES SERViÇOS E COMERCIOS l TOA 
Procnso Principal: 00200.009477/2011-65 

Processo Outros: 00200.02655912012-55 
C~PJ: 14.672.885!0001·80 

Contrato: 20110092 
O;lI!iI d1 Apresenu~lo da 

p/ooosta: 05f09f2011 
Asslnil turi: 1910912011 

Inicio Vig~ncl .. Origina I: 1910912011 
Fim Vlg tncli O/Iglnal: 1810912012 
Valor Tolal Originai do 

Contrato: RS 1.934 280,00 

Va lor Anual: RS 2.094.797.16 
Inldo PelJodo Ante/lol: 19109/2013 
Final Perlodo Anterior: 18/09f2014 
Inicio Período VIgen t.: 19/0912014 
Final Período Vigente: 18/09/2015 

Ultimo Rujusl t: Primeiro 

DADOS DO CONTRATO ATUAL 

HIST RICO DO CONTRATO 

Primeiro Termo Aditivo Prorrogação do contralo de 19;09/2012 a 18109/2013. Preços permanecem ;na'terados. 

Segundo Te rmo Aditivo Prorrogação do contrato de 19/09120 13 a 18/09/20 14 

TerçeiroTe rmo Aditivo 
Reajuste em 5.66872% ao va~or mensal de RS 9. 170,01 . passandO de RS 131.190. para RS 1070.300,01. a vigoral a parti de 19 de 
se'.embro de 2013. 

O contrato de n' 009212011 f,ca prorrodo de 19 de setembro de 2014 a 18 de setembro de 2015. Os preços do con\lal0 fIcam 

Quarto Termo Aditivo 
acrasCidos em 2.46914% seu con-esponde percentual e de 50477.04. passando o va'or mensal para RS 174.566.43 e g!obal RS 
2.094.797.16 

DADOS DO ;lO REAJUSTE DO CONTRATO 0092/2011 

His tórico 
Será calculado o INPC da data do 2' aniversário (selembrof2013) ale a dala do 3' aniversãrio do conlralo (se:embro/201 4). 

Valor a vi90rar a parlir de 1910912014 

Intervalo Anual Perlodo INPCIIBGE Números·lndlce 
In!c lo" II.h do segundo seU13 3.849,31 
~niverslrio dO Contrato 
fJnJI : II.h do terceiro .oUI4 4.102,90 ani"erddo do Contulo 

Indlce do ReaJus te '" 6,68791% 

~~~CULO DO 2° REAJUSTE 
PROCESSAMENTO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO 

QuanUdade Valor I Valor I Valor Valor I Valor I Valor 
Unltárlo Mensal Glo bal Unité rio Mensal Global 

83 R$ 2.103.21 R$ 174.566.43 R$ 2.094.797.16 RS 2 241 .77 RS 186.066.91 R$ 2.232.802.92 

RESUMO GERAL 00 SEGUNDO REAJUSTE 

Valor Atual 
Valor Diferença 

Diferença (RS) 
Reajustado 1%1 

VALOR MENSAL R$ 174_566,43 R$ 186.066.91 6,58802'10 RS 11.50Q,48 
VALOR GLOBAL R$ 2094.797,16 RS 2232.802,92 6,58802% R$138.005,76 

OVAlOR REAJUSTADO PASSA A ViGORAR A PARTIR OE 19/09/1014 SE APROVADO 

rt ~bor a do por: Ayd ~ " Be"m.n ([,t.giirlal 
Su~r\';, 'onado por: Weiljngton Ca'Jm J~n)or · ATO~:~20/1010 

~ d- ~ 
Cri t~liOid" Alfedond~m"nto- PR5fCR. 




